PARECER Nº 639, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N 1285, DE 2007


De autoria do Deputado Gilson de Souza, o projeto em epígrafe institui a gratuidade nos meios de transporte coletivo para os policiais civis e militares.


A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado ao exame das comissões técnicas.


Como não houve manifestação da Comissão de Constituição e Justiça dentro do prazo regimental, fui designado para, na qualidade de Relator Especial, examinar o projeto, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

No que concerne aos aspectos que cabem analisar, verifico que a presente proposição pretende conceder transporte gratuito para policiais civis e militares , mesmo que sem a respectiva farda ou vestimenta, mediante simples  apresentação de identificação funcional.

Em que pese o mérito da matéria, cumpre destacar que o referido projeto de lei é inconstitucional por vício de iniciativa, pois segundo o artigo 47, XVIII, da Constituição do Estado, compete privativamente ao Governador enviar à Assembléia Legislativa projetos de lei sobre o regime de concessão ou permissão de serviços públicos. 

Ademais, a gratuidade viola o princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão.

Por fim, cabe ressaltar que o Tribunal de Justiça de São Paulo já declarou a inconstitucionalidade de lei estadual que concedia gratuidade no transporte intermunicipal para os policiais militares.

“Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei - Lei Estadual n° 10.380, de 24 de setembro de 1999, que dispôs sobre o transporte gratuito e obrigatório de Policiais Militares fardados em todos os ônibus intermunicipais do Estado de São Paulo - Legitimidade "ad causam" do autor reconhecida - Procedência da ação, outrossim - Ofensa pela lei em questão aos artigos 5º; 47, XVIII e II; 120 e 159, parágrafo único, da Constituição Paulista.”

(TJSP – Órgão Especial - ADI 127.743.0/7)


Nesse sentido, ao meu ver, se o Tribunal de Justiça já entendeu ser inconstitucional a lei que prevê a gratuidade de transporte intermunicipal para os policiais militares, caso a presente propositura seja aprovada por esta Casa,  certamente será declarada inconstitucional pelo Tribunal posteriormente.

Face ao exposto, nos aspectos que compete a este relator examinar, sou contrário ao projeto de lei n. 1.285, de 2007. 

É o parecer.

a) Fernando Capez – Relator Especial

